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REQUERIMENTO Nº 034/2013 
 
 

 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas funções legislativas e na forma 
regimental, requer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José 
Grijalma Rocha Silva, bem como ao Senhor Secretário Municipal de Obras, 
Rusemberg Gomes Guimarães, solicitando a construção de uma praça nas 
proximidades da capela de Pereiras, neste Município. 
 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 20 
de agosto de 2013. 
 

 

 

 

JOSÉ SILVANO TEÓFILO ROCHA 
Vereador  
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 

A Localidade de Pereiras, neste Município, apresenta forte religiosidade 
na cultura de seu povo. É forte a participação da população nas missas, que 
está sempre a frequentar os mais variados eventos realizados pela Paróquia do 
Município, não deixando ainda de organizar na Comunidade eventos típicos da 
fé cristã, na capela. 

É notório nos costumes da comunidade o zelo da população pelas 
atividades espirituais e pela catequização de seu povo, como também a 
característica da população de atrair cidadãos das demais Localidades e 
bairros do Município, principalmente durante o mês de agosto, onde acontece a 
festa de Nossa Senhora da Assunção, sua Padroeira. 

Considerando todas essas particularidades, conclui-se que a Localidade 
de Pereiras necessita de uma praça nas proximidades da capela, como forma 
de melhorar as condições de tais atividades e proporcionar um maior conforto 
no acolhimento de toda a população nas missas e demais atos cristãos, além 
de um ambiente sadio nos demais encontros comunitários da comunidade.  

 
Certo de que a propositura será acatada pelos nobres Pares desta Casa, 

agradeço antecipadamente. 

          
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 20 

de agosto de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ SILVANO TEÓFILO ROCHA 
Vereador  

 
 


